
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2013 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2013 

 
  O Município de Campo Novo do Parecis,  Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ 
sob o n° 24.772.287/0001-36 solicita o comparecimen to, no prazo máximo de 10 (dez) dias , a contar 
da publicação do presente EDITAL, dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2013, conforme disposições do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2013, a fim de 
assumirem sua respectiva função, nos termos que determina Lei Municipal nº 1.437, de 25 de agosto 
de 2011, que dispõe sobre contratação de pessoal para prestação de serviços em programas com 
transferência de recursos da União ou do Estado e dá outras providencias, no município de Campo 
Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso. 
 
  O não comparecimento do candidato no prazo acima es tabelecido implicará no 
reconhecimento da desistência e renúncia quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi 
aprovado, reservando-se a administração o direito d e convocar o próximo candidato.  
 
Cargo – INSTRUTOR DE ARTESANATO 

CANDIDATO(A) COLOCAÇÃO 
ILVANIR SOCORRO DE OLIVEIRA 1º 
PATRICIA DEBORAH DA SILVA  2º 
EUDILENE SANTIAGO DA SILVA PEREIRA  3º 
CLAUDINETE DOS SANTOS MACAUBAS 4º 
ANE CRISTINA  DA SILVA 5º 

 
Cargo: PROFESSOR 

CANDIDATO(A) COLOCAÇÃO 
CLEIDE MARIA NAZARIO 1º 
MAGDA CRISTINA SILVA SCHAEFLER 2º 

 
Cargo: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

CANDIDATO(A) COLOCAÇÃO 
ELICASSIO DE SOUZA PASSOS 1º 

 
Cargo: AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 

CANDIDATO(A) COLOCAÇÃO 
SALOME EDUARDO DE MORAIS 1º 

 
Cargo – COZINHEIRO  

CANDIDATO(A) COLOCAÇÃO 
RAQUEL ALVES SOUZA 1º 

 
Cargo: OPERADOR (A) BOLSA FAMÍLIA 

CANDIDATO(A) COLOCAÇÃO 
ALINE COSTA PEREIRA 1º 

 
Os candidatos aprovados acima relacionados deverão comparecer ao Departamento 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal munidos dos documentos constantes no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 004/2011, no prazo legalmente previsto. 
 
 Campo Novo do Parecis/MT, aos 03 dias do mês de junho de 2013. 
 

MAURO VALTER BERFT 
Prefeito Municipal 

CPF 308.107.101-49 
 
 



 
 


